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Aprova a nova tabela para cobran 

ça dos Serviços públicos funerá 

rios. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 92, inciso IX 

da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990 : 

D E C R E T A, 

Art. lQ - Fica aprovada a nova tabela de pr~ 

ços para cobrança dos serviços públicos funerários do Município constante 

do Anexo I que com este se baixa. 

Parágrafo único - A nova tabela que trata e~ 

te artigo é aprovada tendo em vista o pedido formulado pela Urbanizadora 

Municipal S/A - Urbam, através do ofício nQ DOH - 058/92 , de 21 de julho 

de 1992. 

Art. 2Q - Este decreto entrará em vigor na d~ 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Sâo José dos Campos, 

29 de julho de 1992. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de julho 

do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/Glestrn . . . . . . . I . . . . . . . 



TABELA DE PREÇOS 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS MONICIPAL 

MES DE JULH0/92 
ANEXO AO DECRETO N9 7729 / 92 

PREÇO PARAMENTOS PREÇO P/ VELÓRIO 

URBAM DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESSA VELA vtu TOTAL KM RODADO ORBAH 

50.000-03 URNA POPULAR ADULTO 1,90 m 90.500,00 3.200,00 2 . 200,00 5.800,00 101. 700 , 00 

50 . 001- 01 URNA POPULAR ADULTO Branco 90 . 500,00 3.200 , 00 2.200,00 5 . 800,00 101.700,00 

50.010- 00 URNA POPULAR ADULTO 2,00 m 94 . 500 , 00 3 . 200,00 2 . 200 ,00 5 .800,00 105.700,00 

50.011-09 URNA POPULAR ADULTO 2 , 10 m 94 . 500,00 3.200,00 2.200,00 5.800,00 105.700,00 

50.012-07 URNA POPULAR ADULTO Gordo 99 . 500 , 00 3.200 ,00 2 . 200 ,00 5 . 800 , 00 110.700,00 

50 . 013-05 CAIXÃO POPULAR ADULTO Baleia 132 . 500,00 3 . 200,00 2 . 200,00 5 . 800,00 143.700,00 

50.020- 08 CAIXÃO POPULAR INFANTIL 0,60 m 38 . 500 , 00 3 .200,00 2 . 200 ,00 5 . 800,00 49 . 700,00 1. 000,00 12 . 000,00 

50 . 021- 06 CAIXÃO POPULAR INFANTIL 0,80 m 42 . 500 ,00 3 . 200,00 2.200,00 5 .800 , 00 53.700,00 

50 . 022-04 CAIXÃO POPULAR INFANTIL 1,00 m 47 . 500,00 3.200,00 2 . 200 , 00 5 . 800,00 58 . 700,00 

50.023- 02 CAIXÃO POPULAR INFANTIL 1,20 m 53 .000,00 3.200,00 2. 200,00 5 . 800,00 64 . 200,00 

50 . 024-00 CAIXÃO POPULAR INFANTIL 1,40 m 60.000,00 3 .200,00 2.200 , 00 5.800,00 71.200,00 

50.025- 09 CAIXÃO POPULAR INFANTIL 1,60 m 68.500,00 3.200,00 2 . 200 ,00 5 . 800,00 79 . 700,00 


